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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

1.1 Prestação de serviço de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DA 2ª FASE DA OBRA DO GALPÃO DE RECICLADOS NO MUNICÍPIO 

DE ANDIRÁ, CONSISTINDO NO FECHAMENTO LATERAL DA ESTRUTURA E 

REESTUDO/READEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, ATENDENDO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, para atender o Município de Andirá, 

conforme especificações estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

1.1.1 Valor Máximo do Lote: R$ 51.717,27 (cinquenta e um mil, setecentos e dezessete reais e 

vinte e sete centavos) 
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1.1.2 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Contratação por empreitada 

global. 

1.1.4 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021. 
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1.1.5 Fazem parte deste processo o Projeto Básico, memorial descritivo e cronograma físico 

financeiro. 

1.2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1.2.1 Nos valores deverão estar inclusos todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e 

encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; 

seguro; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução 

do objeto. Nos preços unitários dos itens deverão incluir todas as despesas, encargos e tributos 

pertinentes para cada execução do serviço; 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

1.3.1 O Catálogo Eletrônico de Materiais e Serviços do Município de Andirá ainda não foi 

implantado na pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – órgão responsável. 

Desse modo, não foi possível utilizar o catálogo eletrônico de padronização na presente 

contratação. Porém, esclarece-se que as descrições utilizadas no presente Termo de Referência 

foram elaboradas pelos profissionais competentes da área demandante, os quais atestam que 

as especificações técnicas do objeto são aquelas estritamente necessárias para a aferição da 

adequação do objeto ao fim a que se destina, não havendo exigências desprovidas de 

razoabilidade. 

1.4 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

1.4.1 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de 

QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes neste Edital, 

obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ANVISA, IAT - INSTITUTO ÁGUA E 

TERRA e outros, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se espera(m), 

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA 

E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o 

caso, às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Vigilância Sanitária e demais normas e 

legislação pertinente e em vigência. 

1.4.2 O serviço descrito no objeto do presente edital será executado por contratação por 

empreitada global, que se fará através da emissão de OS – Ordem de Serviço pela Unidade 

Compras/Licitação. 
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1.4.3 A Prefeitura de Andirá – PR poderá requisitar documentos que comprovem o subitem 1.4.1 

deste projeto básico a qualquer momento da contratação e em caso de constatação de 

irregularidade, esta autarquia deverá tomar as medidas administrativas cabíveis. 

1.4.4 Os serviços deverão ser executados por trabalhadores do quadro efetivo de funcionários 

da empresa ou por contrato de prestação de serviço, com jornada de trabalho e piso salarial 

definidos pelo acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva função. 

1.4.5 Competirá a Contratada a admissão de mão de obra necessária ao desempenho dos 

serviços contratados, correndo por sua conta, também, os encargos necessários e demais 

exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer 

natureza, bem como indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo 

a Contratada pelos danos causados, por seus empregados, auxiliares e prepostos, ao patrimônio 

público ou a outrem. 

1.4.6 Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, por parte do pessoal da 

Contratada, a execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações. 

1.4.7 A contratada deverá orientar seus empregados sobre o consumo bebidas alcoólicas ou 

substâncias tóxicas. É vedado por parte dos funcionários da contratada o pedido de gratificações 

ou donativos de qualquer espécie, durante a execução dos serviços. 

1.4.8 As despesas com ferramentas e materiais, inclusive consumo de água e energia elétrica, 

necessárias à execução dos serviços, serão de responsabilidade da contratada e deverão 

obedecer aos padrões estabelecidos pelo Município. 

1.4.9 A vencedora deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que 

executará, não arcando a Autarquia com qualquer ônus em caso de acidente. 

1.4.10 O transporte dos funcionários até o local dos serviços, bem como as despesas com 

a alimentação, será por conta da empresa vencedora. 

1.4.11 Os serviços que constituem o objeto do presente processo, deverão ser executados 

de acordo com a orientação/fiscalização do Departamento competente. 

1.4.12 Deverão ser respeitadas as leis ambientais vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

1.5 DA FISCALIZAÇÃO 
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1.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

1.5.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

1.5.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117);  

1.5.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

1.5.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

1.5.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

1.5.7 O fiscal do contrato comunicará· ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou a prorrogação 

contratual;  

1.5.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhar· o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário;  

1.5.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

2 DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A solução consiste na conclusão estrutural do galpão por meio do fechamento lateral 

adequado, proporcionando: 

 Proteção ambiental; 
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 Melhor controle operacional; 
 Maior organização interna; 
 Redução de perdas de materiais recicláveis. 

Quanto à parte elétrica, a solução inclui: 

 Reestudo técnico de carga instalada; 
 Adequação do dimensionamento de cabos e dispositivos de proteção; 
 Melhor distribuição de circuitos; 
 Instalação de iluminação eficiente (LED); 
 Garantia de segurança elétrica e operacional. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 ESCOPO DE FORNECIMENTO 

3.1.1 Fechamento lateral do galpão, portão de entrada e instalações elétricas readequadas 

para atender à utilização final, conforme planilha. 

4 PREÇOS 

4.1 Os preços foram obtidos em cotação direta com fornecedores e tabela SINAPI, visto a 

especificidade dos serviços 

5 PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 O objeto não será parcelado, devido à natureza da contratação. Entre outras justificativas 

pode-se citar: 

 Menor Complexidade Administrativa: Parcelar uma obra significa lidar com vários 

contratos, procedimentos licitatórios e processos de gerenciamento separados, o que 

pode aumentar a complexidade administrativa. Realizar a obra como um todo simplifica 

o processo de gerenciamento e supervisionamento. 

 Maior Coerência na Execução: Executar a obra como um todo garante maior coerência 

na qualidade, nos prazos de entrega e na conformidade com os requisitos técnicos. Isso 

evita discrepâncias e inconsistências que podem surgir quando diferentes partes da obra 

são realizadas por diferentes contratantes. 

 Redução de Riscos de Atraso: Parcelar uma obra pode aumentar os riscos de atraso, já 

que cada parcela pode depender da conclusão de outras partes para avançar. Ao realizar 
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a obra como um todo, é possível planejar e coordenar de forma mais eficaz, minimizando 

os riscos de atraso. 

 Melhor Gestão de Mudanças e Controle de Qualidade: Ao realizar a obra como um todo, 

é mais fácil gerenciar mudanças e garantir um controle de qualidade consistente em todas 

as etapas. Isso facilita a identificação e correção de problemas, garantindo a 

conformidade com os padrões estabelecidos. 

 Melhor Coordenação entre os Diferentes Elementos da Obra: Algumas obras exigem uma 

estreita coordenação entre diferentes elementos, como estruturas, instalações elétricas, 

hidráulicas e de acabamento. Realizar a obra como um todo facilita essa coordenação, 

garantindo uma integração adequada entre os diferentes componentes. 

6 SUSTENTABILIDADE 

6.1 A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade conforme disposto no art. 363 do 

Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

7 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Aplica se neste processo Lei Complementar nº 147/2014 que criou a prioridade para 

benefícios as MEI’S, ME's ou EPP's em âmbito local, em não havendo um mínimo de 01 (um) 

fornecedores competitivos enquadrados como microempreendedores individuais, 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local na abertura do certame, se 

estenderá regional as pertencentes a Mesorregião do Norte Pioneiro Paranaense, com base no 

Decreto Municipal nº 8.165 12 de Junho de 2018 , até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço valido, nos termos do art. 48 § 3º e art. 49 inciso II da LC 123/06, alterada pela LC 147/14;  

7.2 Municípios que compõem a Mesorregião do Norte Pioneiro Paranaense:  

7.2.1 Mesorregião de Assaí municípios que a compõem: Assai, Jataizinho, Nova Santa Bárbara, 

Rancho Alegre, Santa Cecília do Pavão, São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira e 

Uraí;  

7.2.2 Mesorregião de Cornélio Procópio municípios que a compõem: Cornélio Procópio, 

Bandeirantes, Andirá, Ribeirão do Pinhal, Santa Maria, Congonhinhas, Nova Fátima, Abatia, 

Itambaracá, Sertaneja, Leópolis, Nova América da Colina, Santa Amélia, Santo Antônio do 

Paraíso;  
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7.2.3 Mesorregião de Ibaiti municípios que a compõem: Conselheiro Mairinck, Curiúva, Figueira, 

Ibaiti, Jaboti, Japira, Pinhalão, Sapopema; 

7.2.4 Mesorregião de Jacarezinho municípios que a compõem: Barra do Jacaré, Cambará, 

Jacarezinho, Jundiaí do Sul, Ribeirão Claro, Santo Antônio da Platina; 

7.2.5 Mesorregião de Wenceslau Braz municípios que a compõem: Carlópolis, Guapirama, 

Joaquim Távora, Quatiguá, Salto do Itararé, Santana do Itararé, São José da Boa Vista, Siqueira 

Campos, Tomazina, Wenceslau Braz. 

8 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O contratado deverá apresentar documentos básicos de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista, além de apresentar: 

 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto licitado, através de atestados de capacidade técnica expedidos por pessoa 

jurídica. 

 Certidão de registro no Conselho Profissional competente, da empresa licitante e de 

seu(s) responsável(is) técnico(s), na sede da empresa, sendo inválido o documento que 

não apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa. 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

9.1 São obrigações do Contratado: 

9.1.1 Executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, no edital 

de licitação e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade lá especificadas; 

9.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for o 

caso; 

9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o 

Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.1.6 Zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de 

identificação, nos casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, e 

utilizem os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na 

forma da lei; 

9.1.7 Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências do 

contratante; 

9.1.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao contratante; 

9.1.9 Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, no edital 

de licitação e seus anexos; 

9.1.10 Instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da 

Administração, salvo disposição que especificamente os dispense; 

9.1.11 Instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-los de 

exercer atividades não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo prontamente 

relatar à contratante qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de função; 

9.1.12 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 
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9.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.14 Manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, e com as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação 

na contratação direta; 

9.1.15 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

conforme legislação vigente, bem como manter atualizados os endereços de e-mail e de 

whatsapp indicados na Proposta, os quais serão utilizados pela Administração Municipal para 

notificações, intimações, citações e comunicados durante toda a vigência do Contrato, devendo 

comunicar qualquer alteração à Administração Municipal, sob pena de preclusão de prazos 

processuais e revelia; 

9.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato; 

9.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

9.1.17.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

9.1.17.2 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de consequências 

incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 

execução do contrato; 

9.1.17.3 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem 

e no interesse da Administração; 

9.1.17.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

9.1.17.5 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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9.1.17.6 Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 

do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

9.1.18 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

inclusive daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet 

para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da 

informação (software) e a respectiva documentação técnica associada, para livre uso e alteração 

pela Administração Pública em outras ocasiões, nos termos do artigo 93 da Lei Federal n° 

14.133, de 2021; 

9.1.19 Ceder os direitos e fornecer os dados, documentos e elementos de informação 

pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 

natureza e aplicação da obra quando o projeto se referir à obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio; 

9.1.20 Garantir ao contratante: 

9.1.20.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo ao contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

9.1.20.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiras subcontratadas, ficando proibida a sua utilização sem 

que exista autorização expressa do contratante. 

9.2 São obrigações do Contratante: 

9.2.1 Receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, 

no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

9.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de 

referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

9.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência, do edital de licitação 
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e seus anexos, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento 

definitivo; 

9.2.4 Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

9.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de 

comissão ou servidor especialmente designado; 

9.2.6 Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do 

objeto ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no 

termo de referência, no edital de licitação e seus anexos e no contrato; 

9.2.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas 

pelo contratado, no que couber; 

9.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

9.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver 

a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a 

data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

9.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando 

se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 

competência. 

10 DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

10.1 O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou 

aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco 

porcento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste 

Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde que cumpridas as 

obrigações contratuais. 
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10.1.1 Caso seja exigida garantia de execução contratual e o contratado opte pelo seguro-

garantia como modalidade de garantia a ser prestada, o prazo indicado no item 11.1 será de, no 

mínimo, 01 (um) mês, conforme § 3º do art. 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.2 A inobservância do prazo contido no item 10.1 acarretará a aplicação de multa de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato, até o limite de 2% (dois por cento), até 30º 

dia de atraso. 

10.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação de garantia configura inadimplência 

total e implicará rescisão do contrato. 

10.3 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

10.3.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

10.3.2 Seguro-garantia; 

10.3.3 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

10.3.3.1 A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito deverá vir 

acompanhada da autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 

10.3.3.2 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, 

esta não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade 

coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia 

apresentada deverá ser prorrogada. 

10.4 A garantia em dinheiro deverá ser depositada em favor do contratante, na Instituição 

Financeira indicada pela Administração, com correção monetária. 

10.5 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

10.5.1 Havendo acréscimo no valor contratual, o contratado deverá proceder o reforço 

proporcional da garantia. O não atendimento autoriza o contratante a descontar das faturas o 

valor correspondente. 
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10.6 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20(vinte) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.7 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.8 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente (art.100 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

10.9 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde 

que nenhum período fique descoberto. 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada medição deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do 

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante 

verificação de regularidade fiscal com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, 

INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de 

Referência. 

11.1.1 Os pagamentos serão realizados de acordo com a medição realizada pelo responsável 

pela contratada, devendo ser aprovado pelo responsável técnico da Prefeitura Municipal de 

Andirá, devendo observar o cronograma físico-financeiro. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados 

da conta corrente junto à instituição financeira contratada pela Autarquia. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso em caso de alguma pendência. 

11.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os 

valores serão descontados da fatura apresentada. 
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11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Prefeitura Municipal de Andirá, CNPJ 

76.235.761/0001-94, Rua Mauro Cardoso de Oliveira nº 190, constando número da licitação, 

lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

11.6 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções 

na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

11.7 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados. 

12 DO REAJUSTAMENTO 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com 

data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

12.1.1 Os preços reajustados entrarão em vigor a partir do primeiro dia do mês subsequente 

à data do ato que conceder o reajuste. 

12.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pela CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Assinatura eletrônica - Identificador: 76d7dccd-e38c-47c2-9c21-6df6b4bb34a7 - Página 16 / 28



 

 

 

12.2.1 O contratado, ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, 

sem ressalva em relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas 

reajustáveis anteriores ao aditivo. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.8.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

12.8.2 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 

12.9 Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou 

acréscimo e/ou supressão de serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 

13 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

13.1 Os requisitos de habilitação são aqueles previstos nos Documentos de Habilitação, anexo 

ao edital. 

14 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
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14.1.1 Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; 

14.1.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

14.1.3 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

14.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 15.1 deverá ser formalizada por termo aditivo 

ao contrato. 

15 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

15.1 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico, no prazo de 3 (três) dias. 

15.1.1 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as 

correções. 

15.2 Nos termos do art. 359 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, poderá ser dispensado o 

recebimento provisório nos serviços até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações 

sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade. 

15.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

15.3.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

15.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

15.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo 

com as especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo 
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ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, 

ou o refazimento do serviço, à custa do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16 SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

17 VISTORIA 

17.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia 

útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 

condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento junto ao Setor de 

Licitações, pelo telefone (43) 3538-1710. 

17.2 Caso os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

17.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

17.4 Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade 

existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 

pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto. 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação indicada no edital. 

19 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227do 

Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 

do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

20 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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20.1 GESTÃO DO CONTRATO 

20.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

20.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

20.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

20.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

20.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

20.1.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

20.1.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução dos serviços, sempre que solicitado pelo licitante. 

20.1.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

Fiscalização 
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20.1.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

20.2 FISCALIZAÇÃO 

20.2.1 A fiscalização do contrato seguirá o Previsto no Decreto Municipal 9.858/2023, e as 

a Lei 14.133/2021. 

20.2.2 O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela 

delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços.  

20.2.3 O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

20.2.4 A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e 

conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato 

quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

I. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado;  

II. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

III. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados 

e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 

contrato;  

IV. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de 

obras;  

V. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

VI. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;  
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VII. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução 

do objeto;  

VIII. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho;  

IX. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

X. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega 

dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

XI. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  

XII. verificar a correta aplicação dos materiais;  

XIII. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a 

serem adquiridos;  

XIV. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

XV. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade;  

XVI. no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos 

I ao XV:  

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU 

referente aos projetos arquitetônicos e complementares, orçamentos e fiscalização, edital 

da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos 

instrutores;  

b) dar visto no diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;  
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c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais;  

XVII. outras atividades compatíveis com a função. 

20.2.5 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que 

couber:  

I. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

II. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas;  

III. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

IV. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

V. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

VI. a satisfação do público usuário. 

20.3 GESTOR DO CONTRATO 

20.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

20.3.2 O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por 

quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde 

sua concepção até a finalização, especialmente:  

I. analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II. analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  

III. analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  
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IV. analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

V. acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

VI. decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  

VII. efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada no sistema GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);  

VIII. preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor 

responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;  

IX. inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);  

X. outras atividades compatíveis com a função. 

20.4 NÍVEIS MÍNIMOS DE ATENDIMENTO 

IAE – INDICADOR DE ATRASO DE ENTREGA  

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes 

na OS/Empenho. 

Meta a Cumprir IAE <= conforme tabela do item 17.1 

Instrumento de Medição Através das ferramentas disponíveis para a gestão de demandas, por 

controle próprio da Contratante e lista de Termos de Recebimento 

Provisório e Definitivo emitidos. Isto consolidado nos e-mails enviados 

registrando a demanda. 

Forma de 

Acompanhamento 

Considerando a data de envio do empenho/OS por e-mail, será 

considerada a (Data de entrega do Produto – a data de início da 

execução).  

Periodicidade A Medida que os Incidentes forem percebidos. 

Mecanismo de Cálculo 

(métrica) 

IAE = TEX – TEST  

Onde: 

IAE – Indicador de Atraso de Entrega; 
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TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da 

OS, da sua data de início até a data de entrega dos produtos. 

A data de início será aquela do envio do e-mail ou entrega da 

OS/Empenho; caso não esteja explícita, será o primeiro dia útil após seu 

envio.  

A data de entrega deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal, conforme 

critérios constantes no Termo de Referência. Para os casos em que o 

fiscal rejeita a entrega, o prazo de execução continua a correr, findando-

se apenas quanto a Contratada entrega os produtos/serviços e haja 

aceitação por parte do fiscal. TEST – Tempo Estimado para a 

execução/entrega, conforme estipulado no Termo de Referência. 

Observações Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.  

Início da Vigência Início de Vigência A partir da emissão da OS/Empenho - (Registro no e-

mail), ou outro sistema que seja adotado para esse registro. 

Faixas de ajuste no 

pagamento e Sanções 

 

Para valores do indicador IAE: 

Menor ou igual a 0 – Pagamento integral do valor empenhado; 

Entre 0 a 30 – Glosa de 5% sobre o valor dovalor empenhado; 

Entre 30 a 60 – Glosa de 10% sobre o valor dovalor empenhado 

Acima de 60 – Glosa de 15% sobre o valor dovalor empenhado 

 

20.4.1 Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento. 

20.4.1.1 São motivos de rescisão deste contrato: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações 

e prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade de conclusão do serviço no prazo estipulado; 

c) O atraso injustificado no início do serviço; 

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento das parcelas pelo CONTRATANTE; 

e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

20.5 MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
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Categoria  Frase Sim Não 
Não se 

Aplica 

Comunicação 

1.1 Houve comunicação clara e eficiente?    

1.2 
Foram realizadas reuniões de alinhamento 

regularmente? 
   

1.3 
Registros das comunicações foram mantidos 

atualizados? 
   

Execução do 

Trabalho 

2.1 O trabalho foi entregue dentro do prazo?    

2.2 
A qualidade do trabalho está conforme o 

acordado? 
   

2.3 
Problemas identificados foram comunicados 

rapidamente? 
   

2.4 
Foram tomadas ações corretivas quando 

necessário? 
   

Pagamentos 

3.1 
Os pagamentos foram/serão realizados 

conforme o trabalho entregue? 
   

3.2 
A documentação financeira está completa e 

correta? 
   

3.3 
Não há inconformidades financeiras 

identificadas? 
   

3.4 
Os critérios de pagamento estão alinhados 

com a entrega do trabalho? 
   

Conformidade 

com o 

Contrato 

4.1 
As condições de habilitação estão sendo 

mantidas? 
   

4.2 
Está havendo cumprimento das cláusulas 

contratuais? 
   

4.3 
Existem conformidades com obrigações 

trabalhistas e previdenciárias? 
   

4.4 Foram aplicadas sanções ou penalidades?    

Avaliação de 

Riscos e 

Problemas 

5.1 
Riscos identificados foram mitigados de forma 

adequada? 
   

5.2 Problemas foram resolvidos eficazmente?    

5.3 
Existe necessidade de revisão ou ajuste no 

contrato? 
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Recebimento 

do Trabalho 

6.1 
O recebimento provisório foi realizado 

conforme critérios estabelecidos? 
   

6.2 
O recebimento definitivo foi realizado 

conforme critérios estabelecidos? 
   

6.3 
Todos os entregáveis foram revisados e 

aprovados? 
   

Assinatura do Fiscal do Contrato: 

Assinatura do Gestor do Contrato 

21 DECRETO MUNICIPAL Nº 9.858 DE 2023 

21.1 Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram 

integralmente a regulamentação estabelecida pelo Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023 e as 

orientações constantes da Minuta Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município. 

 
Antonio Eduardo Bonifacio 

Eng. Civil Municipal 

CREA 601664754/D 
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